
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Solicitação: 08/2019
Processo Administnllivo nO ./29/2019
Pregão P,'escncial n" 09/201')
Contrato nO21/20 I 'I

•

•

TERMO DE CO:"TRATO que cntre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE
PIRASSUNU:"GA. inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galicio Del Ncro na
51, centro. ncste ato representado pelo Senhor Prefeito 1\lunicipal, ADEI\HR ALVES LINDO.
brasileiro. casado, comcrciante. portador do RG n" 11.707.894-3 SSP/SP, c CPF n° 016.192.378-
06, domiciliado ncsta cidade, onde reside na Rua Roberto Dcmétrius Zema n° 2844, Jardim Carlos
Gomes. cidade de Pirassununga - SI'. doravanre denominada simplesmente PREFEITURA. e do
outro lado e a empresa THIAGO DE SOUZA FARIA BARBOSA 3././83077856, inscrita no
CNPJ sob o n° 32.121.729/0001-02. com scde na Rua 15 de Novembro. n" 1290. centro, na cidade
de Pirassununga/SI'. CFp 13.630-140. lCI.: (19) 97127 2173. e-mail:
restaurantemilettos!.<:];gmail.eom. dados bancários: Banco Intermcdium. Agência 0001-9, Conta
COITente n" 1971464-5. daqui por diante dcnominada "CO:'lTRATADA". reprcsentada neste ato
por THIAGO DE SOUZA FARIA BARBOSA. brasileiro, cmprcsário. nascido aos 28104/1986.
portador da Cédula dc 1dentidadc RG nO 40.106.262-4 e inscrito no CI'F/1\lr sob o n°
344.830.778-56, rcsidcntc c domiciliado na Rua i\lvaro Barbosa, nO1335. Jardim São Lucas. na
cidade de Pirassununga/SI'. CEP 13.635-095. tel.: (19) ')7127 2173. e-mail:
rcstaurantem ilettos'íi)gmai l.coll11 thia~osbarbosa(r1)vahoo.com. br.

",., '-' •... '-.J.'

As partes assim identificQdas pactuam o presente contrato. que se regerá segundo disposições da
Lei rederal n° 8.666/93. com a rcdQção quc lhe imprimiu as diversas alteraçõcs legais, em cspecial
a Lci Federal 8.883/94, pela Lei 10.520!O2. tanto quanto pelas cláusulas e eondições do Pregão
Presencial nO09/2019 - P,'occsso Administrativo n" 429/2019, com todos os seus Qnexos. que
f117.emparte integrante deste. bem como QSseguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO OB.lETO
l.l. Constitui objeto do presente a COl\TRATAÇÃO DE K\IPRF:SA PARA
FORNECIMENTO DF: REFEIÇÕF:S (MARVIITEX) PARA O CORPO DF: BOMBEIROS
DE PIRASSU:'IUi'iGA, de aeordo eom Telmo de Relerêneia. demais cxigências contidas no
edital do Preg:lo Presencial nOO')f201'I. bem como descritas no Ancxo lJnico deste instrumento
contratual.

1.2. Toda a responsabilidQde pelos encargos fiscais e comerciais resultante deste contrato sení
exclusivamente da CONTRA'fADA.
1.3. A CONTRATADA lica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se lizerem
necessários no objeto deste contrato. limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei Federal n." 8.666/93.

CL,ÜISULA SEGUNDA -))0 REGIMI~ DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execuçüo dcste contr é o de menor preço.
2.2 A contratada se obriga a cxee\ r os serviços conlí)rme previstos ncste contrato pelo preço
global contratado. transcrito no xo Únicn j
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PREFEITURi\ MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.3 Atribuem-se ao presente contrato (} \":1101' de R$ 133.920,OU (cento e trinta e três mil
novecentos (' vinte reais).
2.4 Fica expressamente cstabelecido que no prcço referente aos serviços estão incluídos todos os
custos diretos, indíretos, bcnefícios da contratada. sem qualquer exceção. de modo que os
referidos preços constitucm a única remuneração à contratada pcla efetiva execução dos serviços
em objeto, respondendo ainda a contratada por obrigaçôes tributárias. trabalhistas e
previdenciárias, bem como por indenizaçôcs por acidente com elementos de sua equipe, e por
eventuais acidentes ou incidentes que cnvolvam terceiros.

CLAuSULA TERCEIRA - DO PIU:ÇO E DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento será mensal e ol'orrerá 30 (trinta) dias após a apresentação da respectiva Nota
Fiscal, devidamente vistada por um agente do Corpo de Bom beiro, dcvendo a licitante vencedora
observar o disposto na CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica). da Sceretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento. •
3,1.1. Juntamenk com a l'\o(a Fiscal, a vencedora deverá enviar rl'latório com o número de
refeições fornecid:ls dentro do mês, para conferência.
3.2. Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 meses, antes do qual o
reajuste é vedado nos termos da Lei 10.192/0 I, e caso tai prorrogação não decorra de culpa da
Contratada. será admitido reajustc do preço pactuado, alcançando a data de apresentação da
proposta, com base no índice IPC/FII'E pro ra/({ die acumulado no periodo, o qual permanecerá
lixo por mais dozc meses.
3.3. É admitido reajuste extraordinário, por Índices de preços gerais. setoriais e ou que ref1itam
variação dos custos de produçüo ou dos insumos utilizados nos contratos. de conformidade com o
permissivo contido nos artigos 2° e 3°. da Lei n° 10.192/200 I.
3.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, á Administração Pública
MunicípaL o(s) valor(cs) da(s) pareela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a eorreçüo monetária.
com base no IPC/FlPE pro raia die, desde a data da obrigaçüo até sua efetiva quitação.

CLAUSULA QUARTA - DO CRr.:DlTO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato eorrerüo á conta das dotações assim classificadas (f1s.•
08):

16.01 Corpo de Bombeiros
Despesa 773
Categoria Econômica 33.90.39-41
Rubl'ica Orçamentária 06 181 80032268
Código de Aplieaçüo 11()()OOFOI RI'

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração. por mcio de Decrcto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLAUSULA QUINTA - DO GESTOR DO CO:'iTRATO
5.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor EDVALDO LORIANO.
portador da Cédula de Idcntidade RG n° 20.602.358-3 c inscrito no CPFirvlF sob o n" 115.523.788-
96, cargo de io SGT PM - Posto e Bombeiros de Pirassununga, responsável pela ADM do Posto.
5.2 Ao gestor do eontral( o direito de veriJicar a perfeita execução do mesmo em todos os
tcrmos e condições.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE slí.o PAULO

PROCURADORIA GERAL DOMUNICÍPIO
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CLAuSULA SEXTA -PRAZO DE VIGÊ1\'CIA, ENTREGA E CONDIÇÜES DE
RECEBIMENTO

6.1. Prazo dc vigência contratual: 12 (dozc) mcscs, contados a partir da assinatura do
contrato, prorrogável por igual pedodo, a critéI-io da Administração.
6.2. As refeições poderão ser solicitadas de segunda ú sexta-feira, sábados, domingos ou fcriados.
no período diurno c noturno. COnf0l111Cas ncccssidadcs do Corpo dc Bombeiros.
6.3. Todas as informações tais corno: quantidadcs. dia. horário. local cxato dc cntrega das
reJeições. serão orientadas por um responsávcl pelo Corpo de Bombciros.
6.4. Caso ocorra pedido de reJeiçõcs no almoço e no jantar para o mcsmo dia. o cardápio dcvcrá
ser difercntc.
6.5 A cntrcga dcverá scr ctetuada cm conl"ormidadc com os artigos 73 a 76 da Lci Fedcral
n."8.666/93. mediante recibo.
6.6. Um determinado objeto será intciramente recusado pela unidade requisitante nas seguintcs
condiçõcs:
6.6.1. Caso tenha sido entreguc com as especificações difercntes das contidas no Contrato c em
seu ancxo, no edital ou na proposta.
6.7. Nos casos dc rccusa do objeto. a Contratada terú de providenciar a substituição
imediatamente. sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
6.8. O recebimento provisório ou deJinitivo não exclui a rcsponsabilidade civil, nem a ético-
proJissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
6.9. Despesas com li'ctc corrcrüo por conta c risco da cmpresa vencedora.

.1/" 51 - Cell/ro - d. (19) 3565.S1J2S - .rOI/e/lI.\' (19) 3561139SR"tI Glllício Oel

CLAUSULA SF:TIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA.CONTRATADA
7.1. EJetuar as cntregas de acordo com as especificaçõcs e demais eondiçõcs estipuladas no Edital.
7.2. Comunicar à unidade requisitante. de imcdiato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
7.3. Reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, ús suas expensas, caso se verifiquem
vícios. defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados.
7.4. Obter todas as liecnças. autorizações c ti'anquias necessárias fomecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
7.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. seguro de acidentes. impostos.
contribuições previdenciárias c quaisquer outras que Ii)rem devidas.
7.6. Responder integralmente por perdas e danos que vicr a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissüo dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
7.7. Acatar as exigências dos poderes pllblieos e pagar. às suas expensas. as multas que lhe sejam
impostas pelas autoridades.
7.8. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.
7.9. Não será permitido ao pessoal ela Contratada o acesso il área do edil1cio que n50 aquelas
relaciouadas ao seu trabalho.
7.10. Não serüo aceitos, em nenhuma hipótese, reJeições que n50 atendam as especificações e
medidas contidas no Termo de ReJerência.
7.\ J. A contnltada dcverá obedecer:

As refeições não devem OBter embuf s (linguiça, salsicha etc.), nem substituiçõcs
das carnes por embutidos;

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTi\lX) DI' S,\O I'/,ULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Deverá ser elaborado um cardápio para 07 (sele) dias diferentes c sequenciais, com
opçties diver'sas de carnes c pratos a scn'm sel'vidos com elas, COIJIObife à role, carne moida,
carne de panela, ~relhados elc'., sendo (lue a cada dia deverão ser fornecidas duas carnes
diferentes;

O car'dápio deve sc'r entre~ue com antecedência ao Corpo de Bombeiros panl
aprovação, c nele deve constar o planc'jamentll das refeiçties para a semana. O mesmo
card,ípio pode se,. usado todas as semanas. desde que as refeiçties sl'l"vidas tenham uma
variedade confonne acima (sete dias diferentes Sl'quenciais);

O canlápio não poderá sofrer aitc'nrçties sem a prévia autorização do Corpo de
Bombeiros;

A refeição scr'vida no janta,' den' se,. diferente da sel'vida no almoço;
A guarnição deve,' ser composta de uma verdnra, legume on hortaliça refogada,

massa (macarrão, lasanha, torta etc.), purê de batata, creme de milho etc., ocupando
completamente ()espaço no nlarn)jtcx a qU(' se dcstilla~ sem ser Inisturada com outras coisas; •

O espaço do arroz deve ser di\'idido c'm 2/3 para arroz c 1/3 com uma guarnição seca
(farofa simples, farofa enriquecida, ovo cozido, 0\0 frito etc.);

I'o,'ção de arroz de\'(' ser de 200g, a de feijão de 250~;
A cada 07 (sete) marmitas, a salada den'rá vir acondicionada em separado, sem

qualquer ônus, (minimo de uma marmita de salada pOI' almoço on jantar, caso o nÍlmel"Ode
marmitas seja inferior' a sete);

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESI'Oi\"SABILlDADES DA CONTRATANTE
8.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
8.2. Efetuar o pagamento à cmprcsa \'cncedora no pra;:o estipulado neste edital.
8.3. Rejeitar. no todo ou em parte. caso as refeições (marmitex) sejam entregues fora das
espeeilicações do Edital. ou em desacordo com o ofertado cm sua Pmposta.

CLAUSULA NONA - SANÇÜES
9.1. Aquele que fizer declaração üIlsa. deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas.
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregiio. recusar-se em assinar o contrato. bem como .
recusar. injustificadamente. cm entrcgar o objcto dcste certame dentro do prazo estabclecido pela.
Administração. caractcrizando o descumprimento total da obrigaçiio assumida. licarú sujeito ú:
a) Advertência:
b) Multa;
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejui/,o das multas previstas neste edital e contrato, bem conw as demais
conlinações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou comratar com a Administração Pública. nos termos
do mi. 87 da Lei 8.666193.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d" podcrão também ser aplicadas
concomitantemente com a d:1alínea "11.". lilcultada a delesa pn.'\ia do interessado no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data dHllotilicaçào.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil (lU criminal. caso a licitante venced,)ra
Incorra nas 111csmas.
9.3. Se a licitante vencedora 11:10 observar o prazo fixado para HentregH das refeições (marmitex).
Ilearú sujeita a multa diária de /ú (um por eenlo) do valor 101HIela contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite dc I() dias. Ultrapassando este limite o contrato podcrú ser rescindido. a
critério do rvlunicípio, i ndentemente da aplicação ~"lIlções cahiveis.

fj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SI\O PAULO
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9.4. Na bipót<:se de inadimplemento parcial Ja ohrigaçào incorrerá a licitante vencedora em multa
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação. conforme critérios de razoabilidade.
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa de
25% (vinte e cinco por cento) do valor total da eontrataçào. devidament<: reajustado na data da
aplicação da penalidade.
9.6. Se a Pretêitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções eabiveis. pagará à Prefeitura,
à título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dcz por ccnto) do valor
da causa.
9.7. As pcnalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas mcramente punitivo e,
eonsequentemente, o pagamcnto delas não cximc a Contratada da rcparação dos eventuais danos,
perdas dou pr<:iuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemcnto parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado. sob pena de
rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefcitura.

CLÁUSULA Df=CIMA - DOS CASOS DE RESCISAo
] 0.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. bem como as ocorrências
descritas no edital da licitação.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECONIIECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

] LI. 1\ C00:TRATAD;\ reconhece os direitos da CONTRATA"!TE em casos de rescisão
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo. independentemente de

• ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CL.ÁUSULA DltCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇi\O DAS PAIHES AO EDITAL E À
PROPOSTA

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Prcgão Prcscncial li" 09/2019 c na proposta
ofertada pela CONTRAIADA.

CLÁUSULA DF:CIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO DE REGtNCIA
13.1. A execução contratual c todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal nO8.666/93 c suas alterações. Os casos omissos. não solucionáveis por
essa norma. submetem-se aos preceitos de direito púhlieo em primeiro lugar. para depois lhes sê
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA DF~CIIVIAQUARTA - DISPOSIÇÚES GERAIS
] O.]. As refeições deverão ser de acordo com as especificações do Termo de Referência.
10.2. Constatado pela unidade requisitante. através de laudo. que as refeiçôes se encontram em
desacordo com o Edital após contradi . rio da licitante. o !,'rneeimcnto será interrompido c poderá
culIninar a rescisão do contrato. so ena das sanções pr 'istas erll lei.
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10.3.;\ licitante devera olertar alimentos dc primeira qualidadc.
10.4. A licitante venccdora podera ser visitada pela Vigilúncia Sanitaria antes e durante a
assinatura do contrato.
10.5. O Município de Pirassununga se rescrva ao dirl'ito de inspecionar as refeições quando da
entrega, podendo recusú-Ias ou solicitar sllbstituiçô,-'s. l' ainda. se reserva ao direito de rc\'ogar.
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justilieadamente haja
ineonvcniência administrativa para seus serviços e por razõc's de interesse público.
10.6. As refeições deverão sempre ser acondicionadas para transporte Ja melhor maneira, em
conformiJade com as normas de boas prúticas quanto a higienc e conservação Jos alimcntos.
10.7. As releições deverão seguir rigorosamente aos critérios de boa higicne e manipulação. assim
como devem ser confeccionadas com alimentos de primeira qualidade.
10.8. Quando ocorrer pedidos de refeições para almoço c jantar, o cardápio devera ser diferente.

CLAUSULA DÉ:C1.VIA QUINTA - I)(SPOSIÇÜES FINAIS •
15.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo () eontrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatúrio.
15.2. Para as questões que se sllscitaren1 entre as partes C(lI1lratantcs. e que não sejam n:solviàas
amigavelmcnte na esfera administrativa. fica eleito o I()ro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes jusras e de pleno acordo no que se relere aos termos cio presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual leor e validade. perante as tcstemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassullunga, __J<2_ ,k _J~~'f>-___ de 2019.
/

~l&
TIII.\GO IH: $OUZA FARlí-G~ARBOSA 34483077856

(011'.1 n° 32,121. 729/0001-02

Testemunhas:

(f1. 1/11lW..
IANA C/lR UNA DL I.Iiv!A
RG 01" 34.505.249-3 SSP/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE S;\O PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNiCÍPIO

\:t
Solicitação: 08/2019
Processo Administnltivo nO429/2019
Pregão Presencial n" 09/2019
Contrato na 2I/20 19
Contratante: Prefeitura Muuicipal dc Pirassnnunga/SI'.
Contnltada: THIAGO DE SOUZA FARIA BARBOSA 34483077856

OB,IETO: CONTRr\TAÇAO DI: EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
(MAR1vlITEX) PARA O CORPO DE B01vIBEIROS DE PIRASSUNUNGA.

•
"ANEXO ÚNICO"

I Item Códioo 1-01110. I Unidade I Ikscrirão VII'. Uniülrio VII'. Total

I
I I 350.1.1 T 86401" PC MARMITEX DE ISOPOR RS 15.50 RS 133.920.00

I I I
PESANDO gOO GRAlvIAS.

I COM 04 DIVISÓRIAS.! -_.-------

ESPECIFICAÇ(}ES:

e três mil novecentos eVALOR TOTAL DO CONTRATO:
vinte rcais) .

Contendo arroz. feijão. 02 tipos de carne (O1 carnc dc fmllgo c O1 carne bovina. ou OI carne suína
ou O1peixe). O1 tipo de guamição e ()I tipo de sala '.

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO jylUNICÍPJO

CONTRATOS OU ATOS ./URíDICOS A;\,;\ LO(;OS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Solicitação: 08/2019
Proccsso Administrati,'o nO429/20 I9
Pregão Presencial n" 0912019
Contrato nO21/2019
Contratante: PI'efeitur:1 1Vlunicipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: THIAGO DE SOUZA FARIA BARBOSA 34483077856

OB./ETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
(MARMITEX) PARA O CORPO DE BO:VIBEIROS DE PIRASSUNUNGA.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO 1\1UNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSp/SP - CPF n" O J 6.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Dcmétrius lema. 2844 . .ld. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'
Tele1one: 193561-7406
e-mail: prcfeito@pirassununga.sp.gov.br-adcmire.i:.ademirlilldo.eom.br

RcsJlonsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCF:SP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS CiUIOi\
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Selar: Rua Galícío Del Ncro. li" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
TeIcfone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. J,ª ele _~~~ de 2019.

.vES L1i\'1l0
I" \Iunícipal

RI/li GII/ício Dei ;V"ro. li" 5/- em/ro -/d. 1/9j 3565.8i1JS - fim,,!"," IB356' /39S
/,
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mailto:contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE si\o Pi\lJLO

PROCURADORIA GERAL DO llJUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS AI\;\LOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE I\OTIFICACÃ.O

Solicitação: OS/2019
P.-occsso Administrativo na 429/2019
Pregão Presencial n° 09/2019
Contrato na 21f2019
Contratante: Prefeitura Municipal de PinISSllllllnga/SP.
Contratada: TI-IIAGO DE SOUZA FARI A BARBOSA 344S30nS56

•
OIUETO: CONTRAIAÇAo DE EMPRESA PARA FORNECltvlENTO DE REFEiÇÕES
(iVIARMITEX) PARA O CORPO DE BOIvlBEIROS DE I'IRASSUNUNGA.

Advogado(s): [vlunicípio: Dl'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dl'. Valter
'1~ldeuCamargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. (~riea Regina I'ianca _. OAB/SI' 206.780: Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544:
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Ivlatheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O ajuste acima relCrido estarú sujeito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter aeesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manilCstaçôes de
interesse. Despachos e Decis0es. mediante regular eadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. confonne dados abaixo indicados. em eonsomlneia com o estabelecido na Resolução
nO0112011 do TCESI';
c) Além de disponíveis no processo eletrànico, todos os Despachos c Decisões que vicrem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade eom o artigo 90 da Lei Complementar nO709. dc 14 de janeiro de 1993. inieiando-
se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conflmne regras do Código de Processo
CiviL
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrànico - ou telefones de contato
deverá ser eomunieada pelo interessado. peticionando no processo.

Rua Galício Del ,"era. /I" 5/- Ce/ltro -lei. (/9) 3565.8U28 - fOllCjiu' (/9)

até seu julgamento linal e consequente

raz s c nas formas legais c regimentais. exercer o
ais ouber.

_~~~-':2 ..._ de 2019.

b) Se for o caso e de nosso interesse.
direito de defesa. interpor recursos e o (

Damo-tios por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do
publicação:

_.~



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
EST/\DO DE S;\O PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

•

•

'I ) -Prefeito i\lunicipal.

c' . n~l51. centro. Pirassununga/SP.
( :'~~jpirassununga.sp.gov.br
emi riindo .com. br

CONTRATANTE
Nomc e cargo: ;\D[,MIR ALVL'
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SI'.
CPf: 016.192.378-06.
Telefonc: (19) 3565 8000
Endereço: Rua C/alicio
E-mail institucional: r
E-mail pessoal: ad

ASSINATURA:

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nome e cargo: THIAGO DE SOUZA FARIA Ili\RllOSA - Titular
RG nO 40.106.262-4
CPf: 344.830.778-56
Data dc nascimento: 28/04/1986
Telefone: (19) 97127 2173
Endereço: Rua Alvaro Barbosa. n° 1335. Jardim São Lucas. na cidade de PirassunungalSI'. CEI'
13.635-095.
E-mai I institucional: rcstaurantcm; IcUos'Tgmail.com
E-Inail pessoal: thiagosbarbosé. ,:~~yahoo.OH .hr

Rua G"Ii<:io Del :Vero, 11" 5/- C'c!llIro -fel. (}9) 3565.8{)]S - j;,neftlx (/9) 356//398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ES'IADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DECLARACAo DE J)OCU:VIENTOSÀ DlSPOSICf\O DOTCE-SI'

de 2019 .

L

•

•

CONTRATANTE: PREFEITURA ivlUNICIPAL DE PIRASSUl'\lJNGA.

CNI'J N": 45,731.650/0001-45,

CONTRATADA: THIAGO DE SOUZA FARTA I3ARBOSJ\ 34483077856

CI'\I'.J N": 32,121.729/0001-02

REQUlSIÇAo N" 08/2019,

PROCESSO ADM. N" 429/2019 .

CONTRATO 1'\0: 21/2019.

OBJETO: CONTRAIAÇAo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEiÇÕES
(MARMITEX) PARA O CORPO DE BO~IBEIROS DE PIRASSUNUNGA.

VALOR: R$ R$ 133.920.00 (cento e trinta e tres mil novecentos c vinte reais).

Declaro, na qualidade de responsúvel pela entidade supra epigrafuda, sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais. atinentes ú correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, c serão remetidos quando requisitados,

P;",,"mmg" __~,?d,4"""

Q
RI/li GII/ieill Del Sero, 1/"51 - Cel1tm - tel. (19)/65.811]8 - fimefiL': (19) 356/ /398
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